
  

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO SEMFAZ Nº 012/2024 

 

Torna sem efeito a publicação da Resolução da 

Secretaria Municipal de Fazenda nº 11/2024, 

publicada em 09 de julho de 2024.  

 

O Secretário Municipal de Fazenda de Macaé – RJ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
339, § único da LC nº 282/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a publicação da Resolução da Secretaria Municipal de Fazenda nº 11/2024, 
publicada em 09 de julho de 2024, desde sua publicação. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

 

Macaé, 17 de julho de 2024. 

 
 

Carlos Wagner de Moraes 

Secretário Municipal da Fazenda 
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